Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sesséao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10830.720182/2007-02

Voluntario
3002-001.479 — 32 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
30 de setembro de 2020

BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracéo: 01/04/2004 a 30/06/2004

PROCESSQ | DECORRENTE. VINCULACAO. FINALIDADE: EVITAR
SOLUCOES DIVERGENTES. MERITO JA APRECIADO.

Constatando-se a existéncia de processos decorrentes, se torna necessaria a sua
vinculacdo, a fim de evitar-se indesejaveis solucdes conflitantes, conforme
inciso 11, do §1°, do art. 6°, do RICARF.

No caso dos autos, verifica-se que o mérito originario da lide ja foi apreciado
por outra Turma Julgadora, portanto, devem ser revertidas as glosas ja
consideras indevidas por aquele colegiado.

Recurso Voluntéario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard

(Presidente), Sabrina Coutinho Barbosa, Mariel Orsi Gameiro e Carlos Alberto da Silva Esteves.
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 PROCESSO DECORRENTE. VINCULAÇÃO. FINALIDADE: EVITAR SOLUÇÕES DIVERGENTES. MÉRITO JÁ APRECIADO.
 Constatando-se a existência de processos decorrentes, se torna necessária a sua vinculação, a fim de evitar-se indesejáveis soluções conflitantes, conforme inciso II, do §1º, do art. 6º, do RICARF.
 No caso dos autos, verifica-se que o mérito originário da lide já foi apreciado por outra Turma Julgadora, portanto, devem ser revertidas as glosas já consideras indevidas por aquele colegiado.
 Recurso Voluntário Provido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Sabrina Coutinho Barbosa, Mariel Orsi Gameiro e Carlos Alberto da Silva Esteves.
  Transcreve-se relatório do Acórdão recorrido, por bem retratar as vicissitudes do presente processo:

�Trata-se de Manifestação de Inconformidade, apresentada pela requerente, ante despacho decisório de autoridade da DRF/Campinas (fl. 156), que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento de crédito do IPI e homologou as compensações pleiteadas até o limite do crédito reconhecido.
A contribuinte apresentou DCOMP, no valor de R$ 58.458,97, referente a saldo credor de IPI do 2º trimestre de 2004.
A DRF/Campinas deferiu parcialmente o pedido, reconhecendo o direito creditório de R$ 19.653,80. De acordo com a Informação Fiscal de fls.
141/151, a interessada escriturou, nos 1º e 2º trimestres de 2004, no Livro Registro de Apuração do IPI, sob a rubrica �Outros Créditos�, créditos indevidos decorrentes de aquisições de máquinas, aparelhos e ferramentas intercambiáveis para máquinas, que não se enquadram no conceito de insumos consumidos ou utilizados no processo industrial. Consequentemente, a fiscalização glosou créditos no valor de R$ 80.04,48 no 1º trimestre/2004 e de R$ 65.629,41 no 2º trimestre/2004.
Às fls. 139/140, juntou Demonstrativo do Excedente de Crédito Básico no qual demonstra os saldos credores ao final dos trimestres-calendário.
Em função da infração constatada foi lavrado auto de infração formalizado no processo administrativo nº 10830.003656/2009-10, com a glosa dos créditos mencionados, que resultou na reconstituição da escrita fiscal e consequente redução do saldo credor ressarcível ao final do trimestre e exigência do imposto de R$ 26.098,98 para a 2ª quinzena de abril/2004 (este valor também pode ser verificado no Demonstrativo do Excedente de Crédito Básico, fl. 139, na coluna �Valor a Lançar de Ofício�) .
Regularmente cientificada, a postulante apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 161/170, com as seguintes alegações:
- requer a análise do presente processo conjuntamente ou após a análise do auto de infração lavrado;
- ocorreu a decadência do direito de fiscalizar o primeiro trimestre de 2004, com as consequências decorrentes;
- houve a alteração da destinação dos produtos adquiridos no mercado interno e no mercado externo, posto que vendidos de uma forma conjunta para cumprimento de uma finalidade que isoladamente não seria possível a eles dar cumprimento;
- a prova de que a Impugnante efetuou uma operação de industrialização nos produtos adquiridos e glosados sobressaem da própria leitura dos quadros de fls 4 e 5 e 6 e 7 do TVF;
- eventual equívoco na elaboração dos documentos fiscais da Impugnante, não pode, em hipótese alguma, sobrepor-se à realidade dos fatos.
Por fim, requereu a reforma do despacho decisório e reiterou o pedido para que o presente seja analisado conjuntamente ou posteriormente à análise do auto de infração.�

Em seguida, a Manifestação de Inconformidade (fl. 161/170) interposta foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/RPO), por Acórdão que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004 
RESSARCIMENTO DE IPI. SALDO CREDOR DO TRIMESTRE-CALENDÁRIO.
Havendo redução do saldo credor de IPI do trimestre-calendário, em virtude de glosa de crédito efetuada através da lavratura de auto de infração, defere-se o ressarcimento do novo saldo credor, após a reconstituição da escrita fiscal.
Quando a delegacia de origem já deferiu o valor correspondente ao saldo credor reconstituído, não resta saldo a ser deferido.

Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

Intimada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 249/275), no qual pugnou pela reforma do Acórdão recorrido, em preliminar, que o presente processo deveria ser reunido ao processo administrativo nº 10830.003656/2009-10 para julgamento em conjunto, tendo em vista referirem-se a mesma matéria fática, a decadência em relação ao 1º trimestre de 2004 e a nulidade do Acórdão recorrido, por ausência de fundamentação e motivação, no mérito, repisou os fatos e argumentos jurídicos já apresentados no recurso inicial.

É o relatório, em síntese.









 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O Crédito Tributário contestado no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
A questão fundamental posta em discussão na presente lide se refere às glosas de créditos de IPI, no 1º trimestre e no 2º trimestre de 2004, realizadas pela fiscalização, as quais impactaram os Pedidos de Ressarcimento (1º, 2º e 3º trimestres), assim como originaram o Auto de Infração formalizado no processo administrativo nº 10830.003656/2009-10.
Inicialmente, tenho que concordar com o pleito recursal de reunião dos processos de ressarcimento com o processo do Auto de Infração, pois resta claro que este último trata-se de um processo decorrente do procedimento fiscal levado a cabo para confirmação dos créditos reivindicados pela contribuinte nos processos de ressarcimento. Por outro lado, não resta dúvida que a matéria fática sob análise em todos esses processos é a mesma. Assim, embora não fosse obrigatória, a meu sentir, a reunião desses processos, conforme o disposto no inciso II, do §1º, do art. 6º, do RICARF, para julgamento em conjunto teria sido a solução mais adequada, a fim de evitar-se indesejáveis decisões conflitantes.
Entretanto, tal medida não se mostra mais possível, pois o processo nº 10830.003656/2009-10 já se encontra finalizado, tendo a 1ª Turma Especial dessa Seção de Julgamento proferido decisão através do Acórdão nº 3801-005.227, cuja ementa se reproduz:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 
Período de apuração: 01/04/2004 a 30/04/2004 
IPI. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 173, I, CTN. STJ. RECURSO REPETITIVO.
O prazo decadencial para a formalização de auto de infração de IPI, nos casos em que não houve pagamento ainda que parcial do tributo, é regido pela art. 173, I, do CTN.
GLOSA DE CRÉDITO BÁSICO 
Exigência afastada por estar presente o processo industrial de transformação e montagem ao qual foram submetidos os produtos, de cuja entrada os créditos foram glosados, porém, com a saída tributada do novo produto. Respeito ao princípio da não cumulatividade e da verdade material.

Recurso Voluntário Provido

Dessa maneira, considerando-se que a matéria fática, as glosas realizadas pela fiscalização, já foi analisada por aquele colegiado, reproduzo o voto condutor1 daquele Acórdão e adoto como razões de decidir os fundamentos ali lançados:

�Conforme firmado pela autoridade lançadora, o Termo de Verificação Fiscal teve como escopo, apenas, os fatos apurados e os procedimentos adotados relativamente às Declarações de Compensação apresentadas pelo contribuinte e que originaram os processos administrativos nºs 10830720.183/ 200749 e 10830720.182/ 200702.
Por meio das Declarações de Compensação � DCOMP, tratadas manualmente e que deram origem aos Processos Administrativos antes mencionados, o contribuinte utilizou saldo credor do IPI � Imposto sobre Produtos Industrializados, apurado no 1º, 2º e 3º trimestre de 2004, para compensar débitos tributários do estabelecimento, conforme tabela a seguir:
/
Diante da utilização pelo contribuinte de saldo credor do IPI, o fisco passou a analisá-lo e constatou que havia créditos lançados extemporaneamente sob a rubrica �OUTROS CRÉDITOS�. Foi então, intimado o contribuinte a apresentar toda a documentação que deu origem aos lançamentos efetuados no Livro Registro de Apuração do IPI sob esta rubrica, sendo a exigência atendida pelo intimado, inclusive, referente ao registro de saídas com incidência do IPI, no intuito de comprovar a legitimidade dos lançamentos praticados.
Relativamente ao 1º trimestre de 2004, do total de R$ 116.699,45 lançados a título de �Outros Créditos�, o fisco convalidou apenas R$ 36.651,97 e glosou a diferença no valor de R$ 80.047,48 por falta de comprovação de legitimidade, �pois, das notas fiscais apresentadas, algumas se referem à aquisição de máquinas, aparelhos e ferramentas intercambiáveis para máquinas ferramentas, que não são considerados como insumos utilizados ou consumidos no processo industrial�.
No entendimento da autoridade lançadora, a mesma situação ocorreu no 2º trimestre de 2004, que por falta de comprovação de legitimidade dos créditos lançados a título de �Outros Créditos�, o fisco glosou o valor de R$ 65.629,41.
Às fls. 6 e 7 foram relacionados conforme tabela os lançamentos indevidos de �Outros Créditos� no 1º e 2º trimestre de 2004.
Já às fls. 25 o fisco apresentou �DEMONSTRATIVO DE RECONSTITUIÇÃO DA ESCRITA FISCAL� do sujeito passivo, onde ficou evidenciado que:
deduzidos do saldo credor existente na escrita fiscal do contribuinte o valor do IPI indevidamente lançado na 2ª quinzena do mês de março de 2004, no valor de R$ 80.047,48 e na 2ª quinzena do mês de abril de 2004, no valor de R$ 65.629,41 o saldo da escrita fiscal reconstituída no final do período de apuração 30/04/2004 passou para devedor no valor de R$ 26.098,98, sendo este o valor de IPI devido, acrescido de multa e juros que compõe o auto de infração objeto do presente litígio.
Porém, antes de adentrarmos na análise e discussão de mérito, primeiramente trataremos das preliminares arguidas no recurso voluntário.
1ª PRELIMINAR � NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Diz o contribuinte que o presente lançamento é complementar, não autorizado e, portanto, acarretando erro no procedimento do lançamento. Isso por que:
Considerando-se que o presente Auto de Infração decorre da análise das DCOMPs (tratamento manual), que por sua vez originaram os Processos Administrativos nºs 10830.720183/200749, 10830.720182/200702 e 10830.720174/20010, e que o presente Auto de Infração, lavrado em 20.04.2009, versa justamente sobre o lançamento de ofício do IPI e demais reflexos do refazimento de sua escrituração fiscal, oriundo da glosa de créditos determinada pelos mencionados processos administrativos, denota-se que a presente autuação fiscal nada mais é do que um lançamento complementar àquele anterior, realizado quando da análise da autoridade administrativa acerca das compensações objeto de tais DCOMPs.
Logo, conclui-se que não há justificativa/motivação para realização de revisão do lançamento anterior, de modo a inovar e complementar pelo mesmo agente fiscal em relação aos processos administrativos anteriores.
Em conclusão, verifica-se que o presente lançamento é nulo, seja pela falta de autorização legal para revisão do lançamento anteriormente efetuado com relação aos mesmos fatos, seja pela não observância do procedimento legal para lavratura de lançamento complementar.
Com relação a esta preliminar houve inovação pela recorrente, pois a mesma não foi arguida na impugnação, estando, portanto, preclusa, não podendo dela ser conhecida sob pena de incorrer em supressão de instância. Ademais, o art. 17 do Decreto nº 70.235/1972 (redação dada pela Lei nº 9.532/1997) estabelece que:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
2ª PRELIMINAR � DA DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE ANALISAR AS OPERAÇÕES RELATIVAS AO PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2004. 2 Ouso discordar do voto do Conselheiro Relator em relação à tese de homologação tácita, defendida com base no argumento de que se aplicaria ao caso o art.150 do CTN, apesar de não ter havido recolhimento ainda que parcial de tributo em relação ao período de apuração.
O STJ, em sede de recurso repetitivo1, logo, em decisão que deve ser reproduzida pelos membros do CARF, por força do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009, assentou o entendimento de que em se tratando de tributo com lançamento por homologação, aplica-se o prazo conforme o art. 150 do CTN apenas se houve recolhimento total ou parcial do tributo.
Se não houve recolhimento, o prazo a se aplicar é o do art. 173, I, do CTN.
No caso, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação (IPI) e não houve recolhimento, o que é evidenciado pelo saldo credor no período em discussão, primeiro trimestre de 2004. Logo, o prazo de decadência começou a contar a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da apuração, ou seja, a partir de 1º/1/2005.
Uma vez que a ciência do auto de infração ocorreu em 22/4/2009, antes do término do prazo de cinco anos, não há que se falar em decadência do direito de constituição do crédito tributário nem de homologação tácita de saldo credor apurado em relação ao período de apuração.
Cito o CTN:
�Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.�
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.�
Por estas razões, voto por não reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em litígio, o que significa não acatar a tese de homologação tácita suscitada.
MÉRITO 
As questões de mérito dizem respeito, especificamente, aos lançamentos extemporâneos de IPI na rubrica �OUTROS CRÉDITOS�, referentes a produtos máquinas, aparelhos e ferramentas intercambiáveis para máquinas ferramentas, que no entender do notificante não se tratam de insumos.
O auditor fiscal em seu procedimento de verificação lavrou Termos de Intimação para que o contribuinte, ao final, informasse e comprovasse o porque da escrituração dos créditos extemporâneos e qual a fundamentação legal utilizada, a vinculação, ou não, das notas fiscais de aquisição dos produtos com duas notas fiscais de venda registradas no período, 1º e 2º trimestre de 2004, no que diz respeito a conferir legitimidade aos créditos escriturados.
O contribuinte presta informações (fls. 91 e seguintes), apresentando considerações técnicas detalhadas, devidamente ilustradas que, no seu entendimento, justificam a incidência do IPI nas operações de saída, bem como o direito creditório no que tange a entrada das notas fiscais utilizados como insumo.
1º com relação a operação de venda de conjunto de ferramental para a General Motors do Brasil, justifica:
A Benteler adquiriu no mercado interno do fornecedor Industria Mecânica Abril Ltda com a nota fiscal 12851 Ferramentas de Estampar.Dispositivos e Base de Conjunto; adquiriu do fornecedor Exata Master Ind. E Com. Ltda com a nota fiscal 13731 Conjunto de Ferramentas e do fornecedor Metalúrgica Tecnometal Ltda com a nota fiscal 11877 adquiriu Ferramenta.
Porem ressaltamos que esses ferramentais de estampagem embora adquiridos de terceiros, não estão prontas para uso e submetem-se a vários processos internos de modificação como lixamento, perfuração, colocação de buchas e molas , soldas, e vários ajustes necessários para aperfeiçoar a sua utilização, que são realizados em nossa seção de Ferramentaria.
[...]No caso dos Ferramentais adquiridos da Industria Mecânica Abril Ltda com a nota fiscal 12851 e da Exata Master Ind. E Com. Ltda com a nota fiscal 13731 , consideramos" Conjunto de Ferramental", pois após a união das varias operações de estampar feita internamente pelo seção de ferramentaria gera uma nova ferramenta conforme ilustrado abaixo:
[...] Também foi adquirido com a nota fiscal 2146 um Conjunto de Bases para Robôs, do fornecedor Americanweld Ind. Com. Imp.
E Exp. Ltda com a nota fiscal 2762 Dispositivo de solda por projeção; com a nota fiscal 2761 outros dispositivos de Solda por projeção; adquiriu no mercado externo do fornecedor Fronius com a nota fiscal 491 uma solução de limpeza e um equipamento de solda ; do fornecedor Albany com a nota fiscal 509 adquiriu Portas de Segurança. Neste caso se adquiriu partes de uma linha de solda, tais como robôs, portas automáticas, separadores, cabos entre outros, onde toda a montagem, regulagem, programação foi feita por nossa seção de Manutenção Mecânica e Elétrica.
Quanto à fundamentação legal entende que:
Conforme previsto no artigo 3o do Regulamento do IPI, "produto industrializado" é o resultante de qualquer operação definida no Regulamento como industrialização, mesmo incompleta, parcial ou intermediária.
Para os casos acima relatados, nosso entendimento é que se caracterizou a industrialização conforme artigo 4 o do Regulamento do IPI nas modalidades: Beneficiamento (Ferramentas) e Montagem (Dispositivos de Solda) conforme abaixo:
II a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento)
III a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem);
Diz ainda que, após o término da confecção deste �Conjunto de Ferramental p/ prod. pç 93360323S4300�, o mesmo foi vendido para General Motors do Brasil como venda de produção própria, com incidência do IPI, através da NF nº 109.390 de 26/03/2004; que conforme demonstrado nos registros de entrada a classificação foi de insumo, tanto fiscal quanto contábil, o que justifica, mesmo que extemporaneamente, o crédito do IPI.
2º com relação a operação de venda de conjunto de ferramental para a Volkswagen do Brasil, justifica:
A Benteler adquiriu no mercado interno com a nota fiscal 51027 do fornecedor Metalúrgica Mardel Ltda, um Ferramental para confecção da peça (5Z0.612.407.A), bem como outro Ferramental também adquirido no mercado interno com a nota fiscal 51028 do mesmo fornecedor acima citado para produção da peça (5Z0.611.847.A ) onde ambas são utilizadas como partes de um produto final denominado "EIXO TRASEIRO VW 249" Porem ressaltamos que tais ferramentais embora adquiridos de terceiros, não estão pronta para o uso e submetem-se a vários processos internos de modificação como lixamento, perfuração, colocação de buchas e molas, soldas, e vários ajustes necessários para aperfeiçoar a sua utilização , que são realizados em nossa seção de Ferramentaria , conforme especificado no Exemplo dos Ferramentais utilizado para produção do Eixo para General Motors.
Também foi adquirido no mercado interno com a nota fiscal 16451 do fornecedor Thyssen Production System Ltda uma linha de solda utilizada para unir os componentes ora fabricado com as ferramentas adquiridas acima. Neste caso embora a descriminação dos produtos seja "Linha de Solda", o que de fato se adquiriu foi todas as partes de uma linha de solda, tais como robôs, portas automáticas, separadores, cabos entre outros, onde toda a montagem, regulagem, programação foi feita por nossa seção de Manutenção Mecânica e Elétrica.
Este procedimento tem as mesmas características do 1º, que após o término da confecção deste �Conjunto de Ferramental�, onde �Os insumos acima adquiridos, após terem passados por processos de industrialização, são unidos a um único "Conjunto de Ferramental" constituindo assim um ferramental para produção da peça "EIXO TRASEIRO VW 249" caracterizado como industrialização na modalidade transformação�. O mesmo foi vendido para Volkswagen do Brasil como venda de produção própria, com incidência do IPI, através da NF nº 112.403 de 30/04/2004; que conforme demonstrado nos registros de entrada a classificação foi de insumo, tanto fiscal quanto contábil, o que justifica, mesmo que extemporaneamente o crédito do IPI.
Quanto ao aspecto formal, da legalidade do IPI lançado tanto a crédito quanto a débito, não há divergência, a não ser no aspecto material da classificação dos produtos adquiridos como insumos. Inclusive, como bem observado no julgamento de 1º grau, os cálculos e a metodologia adotada no procedimento fiscal não foram questionados, tendo-os como verdadeiros.
A autoridade lançadora deixa evidente de que: �A questão central reside em verificar se, de fato, as aquisições apresentadas pelo contribuinte caracterizam- se, ou não, como insumos do produto descrito como �Ferramental p/prod. Pç 93360323S4300�, definição da qual depende a legitimidade da apropriação dos créditos do IPI�. Idem, para o produto descrito como �Ferramental p/ prod. Cj. Eixo Tras. VW249�, cujas saídas se deram através das Notas Fiscais nº 109.390 e nº 112.403, respectivamente.
A contrariedade apresentada pelo notificante com relação a classificação de insumo dada pelo contribuinte, está resumida em suas conclusões, nos seguintes termos:
Tendo em vista os elementos que compõem o processo analisado, concluiu-se pela impossibilidade dos produtos descritos nas notas fiscais de aquisição apresentadas pelo contribuinte (relacionadas nas tabelas acima) caracterizarem-se como insumos na fabricação das ferramentas intercambiáveis para máquinas ferramentas, cujas saídas foram amparadas pelas notas fiscais nºs 112403 e l09390, por serem, os primeiros, produtos prontos e acabados, próprios à utilização na linha de produção da empresa, enquadrados como ativo imobilizado. Referidas aquisições não dão direito ao crédito do IPI.
Apesar de o contribuinte ter indicado que houve uma falha na descrição do produto vendido �Ferramental p/prod. Pç 93360323S4300� e � Ferramental p/prod.Cj.Eixo Tras. VW249�, nas notas fiscais de saída, por não ter detalhado a composição dos mesmos, veio a fazer como relacionado pelo notificante às fls. 9/10 e 12.
A autoridade lançadora utiliza como principal contra argumento às explicações do sujeito passivo, o fato de que os produtos adquiridos não possuíam a classificação original (CFOP) de insumos; que eram produtos acabados e prontos para serem utilizados na linha de produção � ferramentas intercambiáveis para máquinas ferramentas.
Fez parte do escopo de trabalho do Procedimento de Fiscalização (fls. 5) �item b) �Constatação, mediante exame local, do funcionamento do estabelecimento�; Também, era de conhecimento da autoridade lançadora que os equipamentos vendidos, tanto para a General Motors como para a Volkswagen do Brasil, permaneceram no estabelecimento da própria empresa (Benteler), em comodato, para produção de itens fornecidos aos mesmos clientes; porém, nenhuma informação veio aos autos de que estes dois equipamentos �Conjunto Ferramental, não existiam e que não produziam as peças para o qual foram destinados.
As operações de venda conforme notas fiscais de saída nº 112.403 e 109.390 existiram, das quais integraram os produtos conforme relacionados às fls. 9/10 e 12, com classificação na TIPI 8207.70.90 e 8207.30.00 e sujeitas à incidência do IPI conforme destacado nos respectivos documentos fiscais.
Atendo-se ainda as conclusões da autoridade fiscal, da impossibilidade dos produtos adquiridos pela notificada conforme notas fiscais de aquisição relacionadas, caracterizarem insumos na fabricação das ferramentas intercambiáveis para máquinas ferramentas, cujas saídas foram amparadas pelas notas fiscais já mencionadas, os quais são enquadrados como ativo imobilizado, pergunta-se:
por que foi mantido o IPI incidente nestas duas operações de venda?
Por determinação fiscal a escrita do contribuinte foi reconstituída, para que fossem estornados os créditos glosados, com alteração do saldo credor acumulado e a diferença a cobrar através do lançamento ora discutido. Não houve qualquer manifestação pelo fisco com relação ao IPI incidente nas operações de saída.
Houve uma desclassificação indireta do fisco da operação de venda realizada pelo sujeito passivo, de que não se tratava de uma venda de produção do estabelecimento, mas sim, de revenda de mercadoria, sem direito à crédito do IPI, porém, mantendo a exigência do IPI lançado a débito por ocasião da saída.
O princípio constitucional da não cumulatividade do imposto ficou totalmente comprometido no presente lançamento, ao reclassificar a operação praticada de venda de produção do estabelecimento (CFOP 5.101), para venda de bens enquadrados como ativo imobilizado, próprios à utilização na linha de produção da empresa.
A recorrente demonstrou que ocorreu a montagem do Conjunto de Ferramentas, o que ocorre após sua industrialização, quando é possível o cumprimento de sua real função, função essa que é absolutamente diferente das funções individuais de cada um dos produtos quando adquiridos.
Os fundamentos desse entendimento estão expressos no Regulamento do IPI, extraindo-se o que segue:
Art. 3o Produto industrializado é o resultante de qualquer operação definida neste Regulamento como industrialização, mesmo incompleta, parcial ou intermediária (Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, art.
46, parágrafo único, e Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º)
Art. 4o Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei nº 5.172, de 1966, art. 46, parágrafo único, e Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único):
I a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação);
II a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento);
III a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem);
IV a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou V a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou recondicionamento).
Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a operação como industrialização, o processo utilizado para obtenção do produto e a localização e condições das instalações ou equipamentos empregados.
Com relação ao crédito extemporâneo, esse está amparado pelo art. 251 da TIPI, inciso III, que define a data da redestinação dos insumos para fins do registro do crédito do IPI:
Art. 251. Os créditos serão escriturados pelo beneficiário, em seus livros fiscais, à vista do documento que lhes confira legitimidade:
[...]
III nos casos de produtos adquiridos para utilização ou consumo próprio ou para comércio, e eventualmente destinados a emprego como matériaprima, produto intermediário ou material de embalagem, na industrialização de produtos para os quais o crédito seja assegurado, na data da sua redestinação; e 
Já a não cumulatividade concernente ao IPI está positivada no artigo 153, § 3º, II, da Constituição Federal, segundo o qual o IPI �será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores�.
O princípio constitucional da não cumulatividade, que somado ao princípio da verdade material, norteador do Processo Administrativo Fiscal e do livre convencimento motivado do julgador pelas provas carreadas aos autos, conferem o direito do contribuinte pela manutenção do crédito glosado, pondo fim ao presente litígio.�

Assim, por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário, reconhecendo o direito creditório pleiteado.
(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Relatorio

Transcreve-se relatério do Acdrdao recorrido, por bem retratar as vicissitudes do

presente processo:

“Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade, apresentada pela requerente,
ante despacho decisorio de autoridade da DRF/Campinas (fl. 156), que deferiu
parcialmente o pedido de ressarcimento de crédito do IPI e homologou as
compensagcdes pleiteadas até o limite do crédito reconhecido.

A contribuinte apresentou DCOMP, no valor de R$ 58.458,97, referente a saldo
credor de IPI do 2° trimestre de 2004.

A DRF/Campinas deferiu parcialmente o pedido, reconhecendo o direito
creditorio de R$ 19.653,80. De acordo com a Informacéo Fiscal de fls.

141/151, a interessada escriturou, nos 1° e 2° trimestres de 2004, no Livro
Registro de Apuragdo do IPI, sob a rubrica “Outros Créditos”, créditos
indevidos decorrentes de aquisigdes de maquinas, aparelhos e ferramentas
intercambiaveis para maquinas, que ndo se enquadram no conceito de insumos
consumidos ou utilizados no processo industrial. Consequentemente, a
fiscalizagdo glosou créditos no valor de R$ 80.04,48 no 1° trimestre/2004 e de
R$ 65.629,41 no 2° trimestre/2004.

As fls. 139/140, juntou Demonstrativo do Excedente de Crédito Basico no qual
demonstra os saldos credores ao final dos trimestres-calendario.

Em fungéo da infragé@o constatada foi lavrado auto de infragéo formalizado no
processo administrativo n® 10830.003656/2009-10, com a glosa dos créditos
mencionados, que resultou na reconstituicdo da escrita fiscal e consequente
reducdo do saldo credor ressarcivel ao final do trimestre e exigéncia do
imposto de R$ 26.098,98 para a 22 quinzena de abril/2004 (este valor também
pode ser verificado no Demonstrativo do Excedente de Crédito Basico, fl. 139,
na coluna “Valor a Langar de Oficio”) .

Regularmente cientificada, a postulante apresentou a manifestacdo de
inconformidade de fls. 161/170, com as seguintes alegaces:

- requer a analise do presente processo conjuntamente ou apos a andlise do
auto de infracéo lavrado;

- ocorreu a decadéncia do direito de fiscalizar o primeiro trimestre de 2004,
com as consequéncias decorrentes;

- houve a alteracéo da destinacdo dos produtos adquiridos no mercado interno
e no mercado externo, posto que vendidos de uma forma conjunta para
cumprimento de uma finalidade que isoladamente néo seria possivel a eles dar
cumprimento;

- a prova de que a Impugnante efetuou uma operagdo de industrializagcdo nos
produtos adquiridos e glosados sobressaem da prépria leitura dos quadros de
flsde5e6e7doTVF;

- eventual equivoco na elaboracéo dos documentos fiscais da Impugnante, ndo
pode, em hip6tese alguma, sobrepor-se a realidade dos fatos.
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Por fim, requereu a reforma do despacho decisério e reiterou o pedido para
gue o presente seja analisado conjuntamente ou posteriormente a andlise do
auto de infracdo.”

Em seguida, a Manifestacdo de Inconformidade (fl. 161/170) interposta foi
julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo
Preto (DRJ/RPO), por Acdrdao que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/04/2004 a 30/06/2004

RESSARCIMENTO DE IPI. SALDO CREDOR DO TRIMESTRE-
CALENDARIO.

Havendo reducdo do saldo credor de IPI do trimestre-calendario, em virtude de
glosa de crédito efetuada através da lavratura de auto de infragdo, defere-se o
ressarcimento do novo saldo credor, ap0s a reconstituigdo da escrita fiscal.

Quando a delegacia de origem ja deferiu o valor correspondente ao saldo credor
reconstituido, ndo resta saldo a ser deferido.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Intimada dessa decisdo, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fl.
249/275), no qual pugnou pela reforma do Acorddo recorrido, em preliminar, que o presente
processo deveria ser reunido ao processo administrativo n® 10830.003656/2009-10 para
julgamento em conjunto, tendo em vista referirem-se a mesma matéria fatica, a decadéncia em
relacdo ao 1° trimestre de 2004 e a nulidade do Acorddo recorrido, por auséncia de
fundamentacdo e motivacao, no mérito, repisou os fatos e argumentos juridicos ja apresentados
no recurso inicial.

E o relatério, em sintese.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O Crédito Tributario contestado no presente processo encontra-se dentro do limite
de alcada das Turmas Extraordinarias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A questdo fundamental posta em discuss@o na presente lide se refere as glosas de
créditos de IPI, no 1° trimestre e no 2° trimestre de 2004, realizadas pela fiscalizacdo, as quais
impactaram os Pedidos de Ressarcimento (1°, 2° e 3° trimestres), assim como originaram o Auto
de Infragdo formalizado no processo administrativo n°® 10830.003656/2009-10.

Inicialmente, tenho que concordar com o pleito recursal de reunido dos processos
de ressarcimento com o processo do Auto de Infragdo, pois resta claro que este ultimo trata-se de
um processo decorrente do procedimento fiscal levado a cabo para confirmacdo dos créditos
reivindicados pela contribuinte nos processos de ressarcimento. Por outro lado, ndo resta davida
gue a matéria fatica sob analise em todos esses processos € a mesma. Assim, embora ndo fosse
obrigatoria, a meu sentir, a reunido desses processos, conforme o disposto no inciso 11, do §1°, do
art. 6°, do RICARF, para julgamento em conjunto teria sido a solu¢do mais adequada, a fim de
evitar-se indesejaveis decisfes conflitantes.

Entretanto, tal medida ndo se mostra mais possivel, pois o processo n°
10830.003656/2009-10 ja se encontra finalizado, tendo a 1* Turma Especial dessa Secdo de
Julgamento proferido deciséo através do Acorddo n® 3801-005.227, cuja ementa se reproduz:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Periodo de apuracao: 01/04/2004 a 30/04/2004

IPI. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. FALTA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA. PRAZO. ART. 173, I, CTN. STJ. RECURSO
REPETITIVO.

O prazo decadencial para a formalizacdo de auto de infragdo de IPI, nos casos
em gue ndo houve pagamento ainda que parcial do tributo, é regido pela art.
173, 1, do CTN.

GLOSA DE CREDITO BASICO

Exigéncia afastada por estar presente o processo industrial de transformacéo e
montagem ao qual foram submetidos os produtos, de cuja entrada os créditos
foram glosados, porém, com a saida tributada do novo produto. Respeito ao
principio da ndo cumulatividade e da verdade material.

Recurso Voluntario Provido

Dessa maneira, considerando-se que a matéria fatica, as glosas realizadas pela
fiscalizacdo, ja foi analisada por aquele colegiado, reproduzo o voto condutorl daquele Acordao
e adoto como razdes de decidir os fundamentos ali langados:
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“Conforme firmado pela autoridade lancadora, o Termo de Verificacdo Fiscal
teve como escopo, apenas, os fatos apurados e os procedimentos adotados
relativamente as Declaracfes de Compensacdo apresentadas pelo contribuinte
e que originaram 0s processos administrativos n°s 10830720.183/ 200749 e
10830720.182/ 200702.

Por meio das Declaracfes de Compensacdo — DCOMP, tratadas manualmente
e que deram origem aos Processos Administrativos antes mencionados, o
contribuinte utilizou saldo credor do IPlI — Imposto sobre Produtos
Industrializados, apurado no 1°, 2° e 3° trimestre de 2004, para compensar
débitos tributarios do estabelecimento, conforme tabela a seguir:

N° da DCOMP Tributo P.A. Vencimento | Valor (RS)
Eﬁgggls) Mar/2004 15/04/2004 115.155,90
08884.81393.140404.1.3.01-3020 PIS/PASEP ) )
(6912-1) Mar/2004 15/04/2004 33.949 .59
(C‘S(.;l;éN'IS) Jun/2004 15/07/2004 2.571,88
27462.68719.150704.1.3.01-5070 PIS/PASED :
(6912-1) Jun/2004 15/07/2004 12.795,40
19304.61508.200704.1.3.01-7480 (ZI;?;-II) Jun/2004 31/07/2004 43.091,69
03490.94894.151004.1.3.01-4213 (2];1?21) Set/2004 29/10/2004 73.908,22

Diante da utilizagdo pelo contribuinte de saldo credor do IPI, o fisco passou a
analisa-lo e constatou que havia créditos lancados extemporaneamente sob a
rubrica “OUTROS CREDITOS”. Foi entdo, intimado o contribuinte a
apresentar toda a documentacao que deu origem aos langamentos efetuados no
Livro Registro de Apuracéo do IPI sob esta rubrica, sendo a exigéncia atendida
pelo intimado, inclusive, referente ao registro de saidas com incidéncia do IPI,
no intuito de comprovar a legitimidade dos langamentos praticados.

Relativamente ao 1° trimestre de 2004, do total de R$ 116.699,45 lancados a
titulo de “Outros Créditos”, o fisco convalidou apenas R$ 36.651,97 e glosou a
diferenca no valor de R$ 80.047,48 por falta de comprovacgéo de legitimidade,
“pois, das notas fiscais apresentadas, algumas se referem a aquisi¢do de
maquinas, aparelhos e ferramentas intercambidveis para maquinas
ferramentas, que ndo séo considerados como insumos utilizados ou consumidos
no processo industrial ”.

No entendimento da autoridade langadora, a mesma situagdo ocorreu no 2°
trimestre de 2004, que por falta de comprovagédo de legitimidade dos créditos
langados a titulo de “Outros Créditos”, o fisco glosou o valor de R$ 65.629,41.

As fls. 6 e 7 foram relacionados conforme tabela os langamentos indevidos de
“Outros Créditos” no 1°e 2° trimestre de 2004.

Ja as fls. 25 o fisco apresentou “DEMONSTRATIVO DE RECONSTITUICAO
DA ESCRITA FISCAL” do sujeito passivo, onde ficou evidenciado que:

deduzidos do saldo credor existente na escrita fiscal do contribuinte o valor do
IP1 indevidamente lan¢ado na 2% quinzena do més de mar¢o de 2004, no valor
de R$ 80.047,48 e na 22 quinzena do més de abril de 2004, no valor de R$
65.629,41 o saldo da escrita fiscal reconstituida no final do periodo de
apuracdo 30/04/2004 passou para devedor no valor de R$ 26.098,98, sendo
este o valor de IPI devido, acrescido de multa e juros que compde o0 auto de
infracd@o objeto do presente litigio.
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Porém, antes de adentrarmos na andlise e discussdo de mérito, primeiramente
trataremos das preliminares arguidas no recurso voluntario.

12 PRELIMINAR — NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO Diz o contribuinte
que o presente lancamento é complementar, ndo autorizado e, portanto,
acarretando erro no procedimento do lancamento. Isso por que:

Considerando-se que o presente Auto de Infracdo decorre da andlise
das DCOMPs (tratamento manual), que por sua vez originaram 0s
Processos Administrativos n°s 10830.720183/200749,
10830.720182/200702 e 10830.720174/20010, e que o presente Auto
de Infragdo, lavrado em 20.04.2009, versa justamente sobre o
lancamento de oficio do IPI e demais reflexos do refazimento de sua
escrituracdo fiscal, oriundo da glosa de créditos determinada pelos
mencionados processos administrativos, denota-se que a presente
autuacgdo fiscal nada mais é do que um langamento complementar
aquele anterior, realizado quando da analise da autoridade
administrativa acerca das compensacdes objeto de tais DCOMPs.

Logo, conclui-se que ndo ha justificativa/motivacdo para realizacéo
de revisdo do langamento anterior, de modo a inovar e complementar
pelo mesmo agente fiscal em relagdo aos processos administrativos
anteriores.

Em concluséo, verifica-se que o presente langamento é nulo, seja pela
falta de autorizacdo legal para revisdo do lancamento anteriormente
efetuado com relagé@o aos mesmos fatos, seja pela ndo observancia do
procedimento legal para lavratura de langamento complementar.

Com relagdo a esta preliminar houve inovacao pela recorrente, pois a mesma
ndo foi arguida na impugnacéo, estando, portanto, preclusa, ndo podendo dela
ser conhecida sob pena de incorrer em supresséo de instancia. Ademais, o art.
17 do Decreto n® 70.235/1972 (redacdo dada pela Lei n° 9.532/1997)
estabelece que:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que nao tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

22 PRELIMINAR — DA DECADENCIA DO DIREITO DO FISCO DE
ANALISAR AS OPERACC)ES RELATIVAS AO PRIMEIRO TRIMESTRE DE
2004. 2 Quso discordar do voto do Conselheiro Relator em relacédo a tese de
homologacéo técita, defendida com base no argumento de que se aplicaria ao
caso o art.150 do CTN, apesar de ndo ter havido recolhimento ainda que
parcial de tributo em relacéo ao periodo de apuracgao.

O STJ, em sede de recurso repetitivol, logo, em decisdo que deve ser
reproduzida pelos membros do CARF, por forca do art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n® 256, de 20009,
assentou o entendimento de que em se tratando de tributo com langamento por
homologacéo, aplica-se o prazo conforme o art. 150 do CTN apenas se houve
recolhimento total ou parcial do tributo.

Se ndo houve recolhimento, o prazo a se aplicar é o do art. 173, I, do CTN.

No caso, trata-se de tributo sujeito a langamento por homologacéo (IPI) e nédo
houve recolhimento, o que é evidenciado pelo saldo credor no periodo em
discusséo, primeiro trimestre de 2004. Logo, o prazo de decadéncia comegou a
contar a partir do primeiro dia do exercicio seguinte ao da apuracgdo, ou seja, a
partir de 1°/1/2005.
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Uma vez que a ciéncia do auto de infracdo ocorreu em 22/4/2009, antes do
término do prazo de cinco anos, ndo ha que se falar em decadéncia do direito
de constituicdo do crédito tributario nem de homologacdo tacita de saldo
credor apurado em relacdo ao periodo de apuracéo.

Citoo CTN:

“Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

8 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condicao resolutéria da ulterior homologacao
ao lancamento.

8§ 2° Né&o influem sobre a obrigagdo tributaria quaisquer atos
anteriores a homologacao, praticados pelo sujeito passivo ou por
terceiro, visando a extin¢ao total ou parcial do crédito.

§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém,
considerados na apuracdo do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposi¢éo de penalidade, ou sua graduacéo.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, seré ele de cinco anos, a
contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse prazo sem que a
Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lancamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulag¢do.”

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:

| do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado; Il da data em que se tornar definitiva a
decisdo que houver anulado, por vicio formal, o langcamento
anteriormente efetuado.

Paragrafo Gnico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da
data em que tenha sido iniciada a constituicdo do crédito tributario
pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatoria
indispensavel ao langcamento.”

Por estas raz@es, voto por ndo reconhecer a decadéncia do direito da Fazenda
Plblica de constituir o crédito tributario em litigio, o que significa ndo acatar a
tese de homologacao tacita suscitada.

MERITO

As questdes de mérito dizem respeito, especificamente, aos lancamentos
extempordneos de IPI na rubrica “OUTROS CREDITOS”, referentes a
produtos maquinas, aparelhos e ferramentas intercambiaveis para maquinas
ferramentas, que no entender do notificante ndo se tratam de insumos.

O auditor fiscal em seu procedimento de verificagdo lavrou Termos de
Intimacdo para que o contribuinte, ao final, informasse e comprovasse o
porque da escrituragdo dos créditos extemporaneos e qual a fundamentacéo
legal utilizada, a vinculacdo, ou ndo, das notas fiscais de aquisicdo dos
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produtos com duas notas fiscais de venda registradas no periodo, 1° e 2°
trimestre de 2004, no que diz respeito a conferir legitimidade aos créditos
escriturados.

O contribuinte presta informagfes (fls. 91 e seguintes), apresentando
consideracOes técnicas detalhadas, devidamente ilustradas que, no seu
entendimento, justificam a incidéncia do IP1 nas operacdes de saida, bem como
o direito creditorio no que tange a entrada das notas fiscais utilizados como

insumo.

1° com relagéo a operacéo de venda de conjunto de ferramental para a General
Motors do Brasil, justifica:

A Benteler adquiriu no mercado interno do fornecedor Industria
Mecanica Abril Ltda com a nota fiscal 12851 Ferramentas de
Estampar.Dispositivos e Base de Conjunto; adquiriu do fornecedor
Exata Master Ind. E Com. Ltda com a nota fiscal 13731 Conjunto de
Ferramentas e do fornecedor Metalurgica Tecnometal Ltda com a
nota fiscal 11877 adquiriu Ferramenta.

Porem ressaltamos que esses ferramentais de estampagem embora
adquiridos de terceiros, ndo estdo prontas para uso e submetem-se a
varios processos internos de modificagdo como lixamento,
perfuracdo, colocagdo de buchas e molas , soldas, e varios ajustes
necessarios para aperfeicoar a sua utilizagéo, que sdo realizados em
nossa se¢do de Ferramentaria.

[..]JNo caso dos Ferramentais adquiridos da Industria Mecanica
Abril Ltda com a nota fiscal 12851 e da Exata Master Ind. E Com.
Ltda com a nota fiscal 13731 , consideramos” Conjunto de
Ferramental”, pois apds a unido das varias operagdes de estampar
feita internamente pelo secdo de ferramentaria gera uma nova
ferramenta conforme ilustrado abaixo:

[...] Também foi adquirido com a nota fiscal 2146 um Conjunto de
Bases para Robds, do fornecedor Americanweld Ind. Com. Imp.

E Exp. Ltda com a nota fiscal 2762 Dispositivo de solda por projegdo;
com a nota fiscal 2761 outros dispositivos de Solda por projecdo;
adquiriu no mercado externo do fornecedor Fronius com a nota fiscal
491 uma solugdo de limpeza e um equipamento de solda ; do
fornecedor Albany com a nota fiscal 509 adquiriu Portas de
Seguranga. Neste caso se adquiriu partes de uma linha de solda, tais
como robds, portas automaticas, separadores, cabos entre outros,
onde toda a montagem, regulagem, programacao foi feita por nossa
secdo de Manutenc@o Mecénica e Elétrica.

Quanto a fundamentacao legal entende que:

Conforme previsto no artigo 30 do Regulamento do IPI, "produto
industrializado" é o resultante de qualquer operacdo definida no
Regulamento como industrializacdo, mesmo incompleta, parcial ou
intermediéria.

Para os casos acima relatados, nosso entendimento é que se
caracterizou a industrializago conforme artigo 4 o do Regulamento
do IPI nas modalidades: Beneficiamento (Ferramentas) e Montagem
(Dispositivos de Solda) conforme abaixo:
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Il a que importe em modificar, aperfeicoar ou, de qualquer forma,
alterar o funcionamento, a utilizacdo, o acabamento ou a aparéncia
do produto (beneficiamento)

Il a que consista na reunido de produtos, pecas ou partes e de que
resulte um novo produto ou unidade autbnoma, ainda que sob a
mesma classificagdo fiscal (montagem);

Diz ainda que, apos o término da confec¢do deste “Conjunto de Ferramental p/
prod. p¢ 9336032354300, o mesmo foi vendido para General Motors do Brasil
como venda de producdo propria, com incidéncia do IPI, através da NF n°
109.390 de 26/03/2004; que conforme demonstrado nos registros de entrada a
classificacéo foi de insumo, tanto fiscal quanto contabil, o que justifica, mesmo
gue extemporaneamente, o crédito do IPI.

2° com relacdo a operacdo de venda de conjunto de ferramental para a
Volkswagen do Brasil, justifica:

A Benteler adquiriu no mercado interno com a nota fiscal 51027 do
fornecedor MetalUrgica Mardel Ltda, um Ferramental para confec¢ao
da peca (5Z0.612.407.A), bem como outro Ferramental também
adquirido no mercado interno com a nota fiscal 51028 do mesmo
fornecedor acima citado para producdo da pega (520.611.847.A )
onde ambas sdo utilizadas como partes de um produto final
denominado "EIXO TRASEIRO VW 249" Porem ressaltamos que tais
ferramentais embora adquiridos de terceiros, ndo estdo pronta para o
uso e submetem-se a varios processos internos de modificacdo como
lixamento, perfuracéo, colocagéo de buchas e molas, soldas, e varios
ajustes necessarios para aperfeicoar a sua utilizacdo , que sao
realizados em nossa secdo de Ferramentaria , conforme especificado
no Exemplo dos Ferramentais utilizado para produgdo do Eixo para
General Motors.

Também foi adquirido no mercado interno com a nota fiscal 16451 do
fornecedor Thyssen Production System Ltda uma linha de solda
utilizada para unir os componentes ora fabricado com as ferramentas
adquiridas acima. Neste caso embora a descriminacdo dos produtos
seja "Linha de Solda", o que de fato se adquiriu foi todas as partes de
uma linha de solda, tais como robls, portas automaticas,
separadores, cabos entre outros, onde toda a montagem, regulagem,
programacdo foi feita por nossa se¢do de Manutencdo Mecéanica e
Elétrica.

Este procedimento tem as mesmas caracteristicas do 1°, que apds o término da
confec¢do deste “Comjunto de Ferramental”, onde “Os insumos acima
adquiridos, apos terem passados por processos de industrializa¢do, séo unidos
a um unico "Conjunto de Ferramental" constituindo assim um ferramental para
producdo da peca "EIXO TRASEIRO VW 249" caracterizado como
industrializacdo na modalidade transformac¢do”. O mesmo foi vendido para
Volkswagen do Brasil como venda de producéo prépria, com incidéncia do IPI,
através da NF n° 112.403 de 30/04/2004; que conforme demonstrado nos
registros de entrada a classifica¢do foi de insumo, tanto fiscal quanto contabil,
0 que justifica, mesmo que extemporaneamente o crédito do IPI.

Quanto ao aspecto formal, da legalidade do IPI lancado tanto a crédito quanto
a débito, ndo ha divergéncia, a ndo ser no aspecto material da classificagdo
dos produtos adquiridos como insumos. Inclusive, como bem observado no
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julgamento de 1° grau, os calculos e a metodologia adotada no procedimento
fiscal ndo foram questionados, tendo-o0s como verdadeiros.

A autoridade lancadora deixa evidente de que: “A questdo central reside em
verificar se, de fato, as aquisi¢des apresentadas pelo contribuinte caracterizam-
se, ou ndo, como insumos do produto descrito como “Ferramental p/prod. P¢
9336032384300, definicao da qual depende a legitimidade da apropriacao
dos créditos do IPI”. Idem, para o produto descrito como ‘“Ferramental p/
prod. Cj. Eixo Tras. VW249”, cujas saidas se deram através das Notas Fiscais
n°109.390 e n°® 112.403, respectivamente.

A contrariedade apresentada pelo notificante com relacdo a classificacéo de
insumo dada pelo contribuinte, estd resumida em suas conclusGes, nos
seguintes termos:

Tendo em vista os elementos que compfem o processo analisado,
concluiu-se pela impossibilidade dos produtos descritos nas notas
fiscais de aquisicdo apresentadas pelo contribuinte (relacionadas nas
tabelas acima) caracterizarem-se como insumos na fabricacdo das
ferramentas intercambidveis para maquinas ferramentas, cujas saidas
foram amparadas pelas notas fiscais n°% 112403 e 109390, por serem,
0s primeiros, produtos prontos e acabados, préprios a utilizacdo na
linha de producéo da empresa, enquadrados como ativo imobilizado.
Referidas aquisi¢fes ndo d&o direito ao crédito do IPI.

Apesar de o contribuinte ter indicado que houve uma falha na descricéo do
produto vendido “Ferramental p/prod. P¢ 9336032354300 e “ Ferramental
p/prod.Cj.Eixo Tras. VW249”, nas notas fiscais de saida, por ndo ter detalhado
a composicao dos mesmos, veio a fazer como relacionado pelo notificante as
fls. 9/10 e 12.

A autoridade lancadora utiliza como principal contra argumento as explicacdes
do sujeito passivo, o fato de que os produtos adquiridos ndo possuiam a
classificagdo original (CFOP) de insumos; que eram produtos acabados e
prontos para serem utilizados na linha de produgdo - ferramentas
intercambiaveis para maquinas ferramentas.

Fez parte do escopo de trabalho do Procedimento de Fiscalizac&o (fls. 5) —item
b)  “Constatagdo, mediante exame local, do funcionamento do
estabelecimento”; Também, era de conhecimento da autoridade lan¢adora que
0s equipamentos vendidos, tanto para a General Motors como para a
Volkswagen do Brasil, permaneceram no estabelecimento da propria empresa
(Benteler), em comodato, para producdo de itens fornecidos aos mesmos
clientes; porém, nenhuma informagdo veio aos autos de que estes dois
equipamentos —Conjunto Ferramental, ndo existiam e que ndo produziam as
pecas para o qual foram destinados.

As operag0es de venda conforme notas fiscais de saida n® 112.403 e 109.390
existiram, das quais integraram os produtos conforme relacionados as fls. 9/10
e 12, com classificacdo na TIPI 8207.70.90 e 8207.30.00 e sujeitas a incidéncia
do IPI conforme destacado nos respectivos documentos fiscais.

Atendo-se ainda as conclusdes da autoridade fiscal, da impossibilidade dos
produtos adquiridos pela notificada conforme notas fiscais de aquisicao
relacionadas, caracterizarem insumos na fabricacdo das ferramentas
intercambiaveis para maquinas ferramentas, cujas saidas foram amparadas
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pelas notas fiscais ja& mencionadas, os quais sdo enquadrados como ativo
imobilizado, pergunta-se:

por que foi mantido o IPI incidente nestas duas operacdes de venda?

Por determinacéo fiscal a escrita do contribuinte foi reconstituida, para que
fossem estornados os créditos glosados, com alteracdo do saldo credor
acumulado e a diferenca a cobrar através do langamento ora discutido. N&o
houve qualquer manifestagdo pelo fisco com relagdo ao IPI incidente nas
operacdes de saida.

Houve uma desclassificacéo indireta do fisco da operacéo de venda realizada
pelo sujeito passivo, de que ndo se tratava de uma venda de producdo do
estabelecimento, mas sim, de revenda de mercadoria, sem direito a crédito do
IPI, porém, mantendo a exigéncia do IPI lancado a débito por ocasido da
saida.

O principio constitucional da ndo cumulatividade do imposto ficou totalmente
comprometido no presente langcamento, ao reclassificar a operacdo praticada
de venda de producéo do estabelecimento (CFOP 5.101), para venda de bens

enquadrados como ativo imobilizado, proprios a utilizagdo na linha de
producéo da empresa.

A recorrente demonstrou que ocorreu a montagem do Conjunto de
Ferramentas, o que ocorre apos sua industrializagdo, quando € possivel o
cumprimento de sua real fungéo, fungdo essa que € absolutamente diferente das
funcdes individuais de cada um dos produtos quando adquiridos.

Os fundamentos desse entendimento estdo expressos no Regulamento do IPI,
extraindo-se o0 que segue:

Art. 30 Produto industrializado é o resultante de qualquer operacao
definida neste Regulamento como industrializagdo, mesmo
incompleta, parcial ou intermediéria (Lei no 5.172, de 25 de outubro
de 1966, art.

46, paragrafo unico, e Lei n® 4.502, de 1964, art. 3°)

Art. 40 Caracteriza industrializacdo qualquer operacdo que
modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a
apresentacdo ou a finalidade do produto, ou o aperfeicoe para
consumo, tal como (Lei n°® 5.172, de 1966, art. 46, paragrafo Unico, e
Lei n® 4.502, de 1964, art. 3°, paragrafo (nico):

| a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediarios,
importe na obtengdo de espécie nova (transformag¢do);

Il a que importe em modificar, aperfeicoar ou, de qualquer forma,
alterar o funcionamento, a utilizacdo, o acabamento ou a aparéncia
do produto (beneficiamento),

Il a que consista na reunido de produtos, pecas ou partes e de que
resulte um novo produto ou unidade autdbnoma, ainda que sob a
mesma classificagdo fiscal (montagem);

IV a que importe em alterar a apresentagdo do produto, pela
colocacdo da embalagem, ainda que em substituicdo da original,
salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte
da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou V a
que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto
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deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para
utilizacéo (renovacao ou recondicionamento).

Paragrafo Gnico. S&o irrelevantes, para caracterizar a operacgao
como industrializacéo, o processo utilizado para obtengdo do produto
e a localizacdo e condi¢bes das instalacbes ou equipamentos
empregados.

Com relacdo ao crédito extemporaneo, esse estd amparado pelo art. 251 da
TIPI, inciso I, que define a data da redestinacdo dos insumos para fins do
registro do crédito do IPI:

Art. 251. Os créditos serdo escriturados pelo beneficiario, em seus
livros fiscais, a vista do documento que Ihes confira legitimidade:

[..]

Il nos casos de produtos adquiridos para utilizagdo ou consumo
proprio ou para comércio, e eventualmente destinados a emprego
como matériaprima, produto intermediario ou material de
embalagem, na industrializacdo de produtos para os quais o0 crédito
seja assegurado, na data da sua redestinacdo, e

Ja a ndo cumulatividade concernente ao IPI esta positivada no artigo 153, § 3°,
1I, da Constituicdo Federal, segundo o qual o IPI “sera ndo cumulativo,
compensando-se o0 que for devido em cada opera¢do com 0 montante cobrado
nas anteriores”.

O principio constitucional da ndo cumulatividade, que somado ao principio da
verdade material, norteador do Processo Administrativo Fiscal e do livre
convencimento motivado do julgador pelas provas carreadas aos autos,
conferem o direito do contribuinte pela manutengdo do crédito glosado, pondo
fim ao presente litigio.”

Assim, por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso
Voluntario, reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves



